
Prefeitura Municipal de &mta Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO N2 3.919, de 07 de maio de 1993.

CONCEDE AUXILIO A ENTIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a-

tribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61 da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 12 - É concedido auxílio à SOCIEDADE BENEFICENTE CUL

TURAL ESPORTIVA DE LINHA SANTA CRUZ, desta cidade, no valor de Cr$

12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), para investimentos em obras

sociais.

ARTIGO 22 - A despesa decorrente do artigo l9, correrá à con

ta do código 0201.08460312.020 - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

ARTIGO 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de maio de 1993.

DR. E, RME^HCTMANY
unicipal de

Santa Cruz do Sul-RS

Registrerse, publiq*íeAse e cumpra-se.

Secretario Munic mmistraçao
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SOCIEDADE BENEFICENTE CULTURAL ESPORTIVA DE LINHA SANTA CRUZ

LINHA SANTA CRUZ - SANTA CRUZ DO SUL - RS

Santa Cruz do Sul, 28 de abril de 1993. -

Exmo. Sr.

Dr. EDMAR GUILHERME HERMANY

D. D. Prefeito Municipal

Santa Cruz do Sul - RS

Senhor Prefeito,

A Sociedade Beneficente Cultural Esportiva de Linha San

ta Cruz através de sua presidência solicita a V. Exa. contribuição para a

nossa Sociedade tendo em vista seus grandes investimentos na área patrimo

nial e esportiva durante a última competição oficial(Campeonato do Cintu •

rão Verde) do qual sagrou-se campeão nas duas categorias.

A Sociedade Beneficente Cultural Esportiva de Linha San

ta Cruz aguarda a posição favorável de V. Exa. a nossa solicitação e apro

veita para saudá-lo.

atenciosamente

02.

1 milto/t josè eidt

presidente

l
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SOCJSOAflF, l^ENEPICIKNTE CUL1URAL [ANTA CRUZ (^ rUjü?y^

SEDE: LINHA SANTA CRUZ - SANTA CRUZ DO SUL

REGISTROS ESPECIAIJT^PES^OAS JURÍDICAS
Souln Cruz do Sub Orando do Mui

/\ -r~Apresentado hoje para ...j„.\£^Í7jQQ. __
Apontado &ob n." / /.Í!/ nv livro fyr/'â do pmincofa
ttegistr&dn sob ».* ,/V-J. fi e. <)£>(/•; do livro ^-yj a

Santa Cruz do SoJ ^/ de •4&&àtO de 19 <^
imo- sr- S^Si^
DR. JOSÉ LUIZ BARROS BELINI -^ INI —Ólícíal

M.D. OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTROS I °^CÍ0 DOS REGISTROS ESPECIAIS
NESTA irwiano ix títulos r: hoSSÍSmÍ •

pbmum jimíwüAa

Oflcinl

nun Júlio do CoeSIIIios, 65 - Fona 710-1957
SANTA CRUZ ÜO SUL - RS

MILTON JOSÉ EXOT, brasileiro, solteiro, bancário, rg

sidente e domiciliado em Linha Santa Cruz, Avon ida Prefeito Orlando •

Oscar Baunihardt ne 1042, vem mui respeitosas requerer registro dos

Estatutos da Sociedade Beneficiente Cultural e Esportiva Linha Santa

Cruz com sede em Linha Santa Cruz, Santa Cruz do Sul, Sequem anexo do

cumentoo solicitados.

Termos

p. Deferimento

Santa Cruz do Sul,15 de dezembro/1987

Ass.:

n&



E S T A T U T O S

SOCIEDADE BENEFICIENTE CULTURAL E ESPORTIVA LINHA A ClTlCip DCTj Rl:6lrTRB9Wm
-

CAPITULO .1. •to* £«à Harra* MUni
Oficial

R«i Julh rfa Casl "i p-
DA DENOMINAÇÃO, FUNDAçAp, SEQE E FINS SAN ia cru,? do StíL "V!*7

Ari. 1». a sociedade Beneficiente Cultura] e [Esporti

va Linha Santa Cruz, neste Estatuiu, representada pelas iniciais S.B.C..

E. L.S.C. fundada no dia 18 de janeiro do 1959, cora sede em Linha Santa

Cruz, Santa Cruz do Sul, com personalidade jurídica distinta dos seus

associados, estes em número ilimitado, som distinção de credo religioso
ou político, sexo, raça e nacionalidade, tem por fim:

a) reger-se por estes Estatutos e pelos regimentos in

ternos complementares que forem expedidos por sua Diretoria.

b) praticar o desporto, o aperfeiçoamento físico, Lnte

lectual, moral e social dos associados, praticar a beneficiência a cultu

ra e a recreação entre seu quadro social e a comunidade.

c) filiar-se a uma Federação e Liga, Departameni

w

i
I -

•

C A P i T U i, 0 J .1

DOS POÜERES DIRETIVOS DA SOI .i>E

Arb. 21'. a administração tio Clut>e constfii/n:

a) Assembléia Geral?

b) Conselho Deliberativo;

c) Conselho Fiscal;

d) Diretoria.

Parágrafo Único: Os membros da Diretoria, da adminis
tração em geral não receberão remuneração de qualquer ordem.

C A P I T U L O III

DOS SÓCIOS, DOS DIREITOS E DEVEI11:;

Art. 32. 0 quadro social será composto de sócios das
seguintes categorias:

a) fundadores

b) contribuintes

c) remidos

d) ben« iméritos

i e) h<
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8 1*. são considerados sócios fundadores oa que houverem subacriMpa
Ata do Fundação; (*{ R»J

§ 29. para ser admitido como sócio contribuinte, deve o candidatada

tisfazer as seguintes condições:

a) Ser proposto por um associado em pleno gozo dos seus direitos

sociais;

b) Anexar à proposta, duas fotos 3X4, indica] o nome, idade, na -

cionalidade, sexo, profissão e residência;

c) Anexar autorização do pai ou responsável, se o candidato

menor de 21 (vinte e um) anos;

§ 33. Será considerado remido o associado que durante 10 (dez)

consecutivos, tiver pago pontualmente suas contribuições ou aquele

de urna so vez o adiantadamente pagar a importância correspondente a

(cento e vinte) mensalidades.

§ 42. Será considerado sócio benemérito, o associado que obl Lvea es

se diploma do Conselho Deliberativo, mediante proposta fundamentada e

prova de que prestou assinalados serviços ao Clube ou lhe fez donativos

de valor superior a 50 (cinqüenta) OTNS ou equivalente.

§ 5*. Será admitido na Categoria de sócio Honorário o que obtiver es

te Diploma do Conselho Deliberativo, mediante proposta fundamentada e

prova de haver prestado relevantes serviços ao clube ou ao desporto na -

cional, estadual ou municipal, ou ser pessoa que pelas suas virtudes cí

vicas, morais e intelectuais, honre o clube com o seu Figurar no sou qua
dro social.

§ 62. Sempre quo a Diretoria julgai nocossáí Lo Informar-so das condi

ções de idoneidade moral do candidato proposto para sócio conti Lbuinto '

ou remido, poderá designar uma comissão de 7 (sete) sócios para sindicar

e opinar a respeito em parecer fundamentado e segredo de justiça.

for

anos

i (ih •
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Art. 042. são direitos dos associados:

a) freqüentar as dependências da so :iedade e tomar parte

nas reuniões sociais e desportivas;

b) tomar parte nas assembléias gerais;

c) votar e ser votado;

d) recorrer dentro de 30 (trinta) dias ao Conselho Delibe -
*

rativo das penalidades aplicadas pela Diretoria;

e) fazer representações ao Conselho Deliberai Lvo <• a Dire -

toria.

Art. 055. são d^vàres do associado:

a) respeiltar o presente estatuto;

b) pagarypontualmente suas contribuições?

c) apresentar, quando for solicitado a carteira de Lãentida
de social;

do-o pelos danos cala
l

ir pela conservação dos bens da sociedade, indenizai!-
bdos;

e) comunicar a mudança de sua residência -• estad 11;



f) comparecer àa assembléias gorais;
g) não competir em provas oficiais por oub*

torização expressa da Diretoria;

h) abster-se de qualquer manifestação ou discussão de assuntos

de natureza política, religiosa ou de classe, nas dependências da socieda

de.

DA; PENAI, IDADES

21- s'u'%*
Sí^w

iedade sem au-

Art.062. Pelos atos que praticarem e quo Corem incompatíveis com

o nível moral o social da S.B.C.E. L.S-C Lnfa Lngem o Regulamento Disci -

plinar às prescrições deste estatuto e suas normas complementares, os só

cios são passíveis de penalidades.

Art.079. As penalidades que poderão ser impostas são as seguintes:

a) advertência escrita;

b) censura escrita;

c) suspensão pelo prazo mínimo de 3 (três) dias e máximo de 1

(num) ano;

d) desligamento;

e) eliminação;

f) cassação do título.

Parágrafo Único: na aplicação de qualquer penalidade pela Direi"

ria, devem ser levados em consideração e gravidade da falta, os mol i

as circunstâncias das mesmas, idade c os antecedentes do associado.

S.è.RLllLkQ í-V

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 005. A assembléia geral será consl Ltuída pelos sócios ínaii.

de 18 (dezoito) anos, quites com suas obrigações sociais e no pleno gozo

de seus direitos estatutários.

Art. 09 9. A Assembléia Geral reunir-se-á:

a) ordinariamente, de 1 (hum) ano, durante o mês de julho para

eleição do Conselho Deliberativo, na forma determinada por estes estatu -

tos;

b) extraordinariamente, sempre que êoj necessário, mediante

convocação do Presidente, do Presidente do Conselho Deliberativo ou poi

requerimento de no mínimo, um terço dos sócios existentes e em pleno gozo

dos seus direitos estatutários.

Art. 103. a convocação será feita com avisos fixados em todos os Io

Acais visíveis na sede ]e convocação publicada pela imprensa com no mínimo,
de 8 (oito) dias qe antecedência.



•
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Art. 112. Na assembléia geral, serão tratados somente assunt l̂vV^^IÍTy^/j

tante:;> na convocação, cabendo a Presidência ao Presidenta do Conselho Dc.u
liboi .a ivo.

Art. 122. a assembléia geral, somente poderá deliberar em primeira

convocação, com a presença da maioria absoluta dos sócios existentes.

Art- 132. jsíão havendo suficiente, será feita segunda convocação uma

hora depois, sendo neste caso válidas as decisões, qualquer que sejam o
número de sócios presentes.

Art. 142. As deliberações serão tomadas pelo voto, podendo a assem

bléia se houver acordo, adotar o sistema de aclamação, votação simbólica
ou escrutíneo secreto.

Art. 152. o direito de voto será exercido i 'álraente. não •yjráQ,
aceitas procurações. /t>^ *^/\

Art. 162. compete a Assembléia Geral:

a) eleger os membros do Conselho Deliberativo;

b) aprovar a reforma dos presentes estatutos; %sv/ /) x
c) deliberar sobre a dissolução da sociedade e o destino do pa

trimonio social.

A

C A P I T U L 0 V

DO CONSELiU) DELIBERATIVO

Art. 172. o Conselho Deliberativo, soberano «mu suas resoluções,o' o

órgão de manifestação coletiva dos se , excluídas os matérias ele com

petência da Assembléia Geral.

Art. 182. 0 CD. será constituído de 9 (novo) membros efetivos e 5

(cinco) suplentes, eleitos pela assembléia Geral entre os sócios maiores

de 18 (dezoito) anos, devendo no mínimo dois terços serem sócios conta i-
buintes.

Art. 192. o mandato do Conselho Deliberativo será de 1 (hum) ano.

Art. 202. É permitida a reeleição de Conselhe.i.i os.

Art. 212. Perderão o mandato, os Conselheiros que deixaram cIp campa
recer a três reuniões sucessivas, sendo automaticamente substituídos pe
los respectivos suplentes.

Art. 22 2. o Conselho Deliberativo reuni.j -se-á:

a) ordinariamente;

1) na primeira quinzena de julho para"deliberar sobre o relató

rio da Diretoria e Parecer do Conselho Fiscal;

b) extraordinariamente:

1) por convocação do seu Presidente;

2) por solicitação da Diretoria;

3) por conW>cabão do Conselho Pisca] ria forma da letra (e)
artigo 25 (vinte e f@ijs) letra o.

4) por convocação do um terço dè seus prórpios membros

•
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Art. 23°. As reuniões do Consolho Delibmal Lvo sorao convocadas* "l»n,»-a1

diante aviso aos senhores conselheiros, com antecedência de no mínimo 05

(cinco) dias.

Art. 245. só serão válidas as reuniões que contarem no mínimo 'com *',%

2/3 (dois terços) dos conselheiros |. ,-,„ yfj
Art. 255. Compete ao Conselho Deliberativo:

a) eleger seu Presidente e Secretário;

b) eleger e empossar os membros da Direto] La e o Conselho Fis*-

cal;

c) resolver sobre qualquer forma dos estatutos "ad referendum"

da Assembléia Geral;

d) deliberar sobre 03 casos omissos destes estatutos;

e) conceder títulos de que trata o art. 3* § 4 e 5;

f) deliberar sobre o relatório da Direto] La o do Conselho Fis -

cal;

g) deliberar sobre os recursos interpostos por atos da Direto -

ria;

h) quando implicar em alteração do pata Lmonio, a Diretoria ava

liza a transação e consulta do Conselho Deliberai Lvoj

i) autorizar a Diretoria a contrair empréstimos;

j) intervir na administração geral do clube, quando julgar con

veniente, podendo aplicar penalidade e até cassar mandatos de membros ou

órgãos, desde que os interesses do clube o exijam;

1) assumir a presidência em casos do vacância.

C A P I T U I v 1

DO CONSELHO FISCAL

Art. 265. Confete ao Conselho Fiscal, além das atribuições que os

estatutos designarem:

a) examinar mensalmente os livros, documentos e balancetes;

b) apresentar a Assembléia Geral ou Conselho Deliberativo, pare

cer anual sobre o movimento econômico, financeiro e administrativo;

c) fiscalizar o cumprimento das deliberações do Conselho Nacio

nal de Desportos e praticar os atos que este lhe atribuir; •

d) denunciar à Assembléia Geral ou Conselho Deliberativo, erros

administrativos ou qualquer violação da Lei ou dos estatutos, sugerindo

as medidas a serem tomadas, inclusive para que possa em cada caso exer -

cer plenamente sua função fiscalizadora;

e) convocar a assembléia geral ou conselho deliberativo quando

ocorrer motivo muito grave ou urgente.

Art. 27?. A responsabilidade dos membros do órgão fiscal por atos

ou fatos ligados ao/cumprimento de seus deveres, obedecerá regras que
definem a responsabilidade dos membros do órgão administrai Lvo.
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Art. 282. o órgão fiscal reunir-so-á, ordinai Lamente de Irês em lV^.'>\

meses e ©xtraordinarlamento, quando necassário, mediante convocação da a

semblcia gorai ou conselho deliberativo, do presidente da oiitidado,dos seus

associados em número que os estatutos fixarem ou de qualquer do seu3 pró -

prios membros.

C A P I T U L O Vil

DA DIRETORIA

Art. 292. A Sociedade Beneficiente Cultural e Esportiva Linha Santa

Cruz será administrada por uina Diretoria, órgão executivo do clube, compôs
ta de Presidente, vice-Presidente, 18 e 28 Secretário, ls e s? Tesoureiro,

Diretor Esportivo, Diretor Social, Diretor Patrimonial.

Parágrafo Único: 0 Presidente e Vice-Presidente serão eleitos pelo

conselho deliberativo na forma do artigo 25 (vinte o cinco) sendo os d

mais membros da escolha do Presidente.

Art. 302. a Diretoria fica investida, com as restrições constantes '

destes estatutos, de amplos poderes para prai Lcaa os atos de gestão e 1

nir-se-á:

a) ordinariamente, uma vez poi mês (no mínimo)7

b) extraordinariamente, sempre que preciso, mediante convocação
do Presidente.

Art. 312. compete a Diretoria:

a) fazer cumprir as disposições destes estatutos;

b) resolver sobre a admissão, readmissão, Lincencianrçntos, e a-

plicaçao de penalidades aos sócios, de acordo cora o estabelecido nestes '

estatutos;

c) admitir, licenciar e demitii empregados e técnicos?

t d) promover a arrecadação das mensalidades o qualquer outras ren

das, efetuando as despesas autorizadas pelo conselho deliberativo e pre -

vistas nestes Estatutos;

e) organizar anualmente e entregar ao presidente do Conselho De

liberativo, durante o mês de janeiro, o relatório de sua gestão, com ba -
lanço e demonstração da receita e despesa;

f) realizar despesas até a importância de: consultar conselho '

deliberativo art. 25 (vinte e cinco) letra ti.

g) propor ao Conselho Deliberativo a nomeação de sócios boniué -

rios e honorários.

Art. 322. os membros do órgão administrativo não respondem pessoal

mente pelas obrigações que contraírem em nome de entidade desportiva, na

pratica de ato regular de sua gestão, mas assumem essa responsabilidade '

pelos prejuizos que causarem em y/iijtude de infração da lei ou dos estatu
tos. Deve cumprir o compromisso/no seu mandai o. j

Parágrafo Único: a responsabilidade de que trata o artigo acima
prescreve o prazo de dois anos/,^contados da data da aprovação pela assem
bléia gerai ou conselho dal, ivu, das contas o balanços do exercici<
em que finde o mandato.
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Art. 332. Compete ao Presidente: r* fr,9-^-í Sl/c/n»
a) representar o clube era juizo q Hora deleT; "yÜy '"M '"'* "í?! ^Wl/J
b) presidir as reuniões da Direto] La, mandando-ycwMut&J suas ílc-

cisoes;

c) solucionar os casos de urgência, levando-os ao conhecimento '

da Diretoria;

d) executar todos os atos de administração;

e) convocar a Diretoria;

f) assinar, juntamente com o Tesoureiro, os cheques e demais do

cumentos que impliquem em modificações dos Eundos financeiros da sociecla
de;

g) cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo.

Art. 34^. Compete ao Vice-Presidente auxiliai o Presidente, substi -

tuindo-o em todos os seus impedil

Art. 35e. Compete ao 1? (primeiro) Secretário!

a) dirigir todo o expediente da Secretaria do Clube;

b) lavrar e subscrever as atas da Diretoria;

c) expedir e assinar cartões de identidade de sócios;

d) responder pelos serviços da Secreta] La.

Art. 362. Compete ao 22 (segundo) Secretário, auxiliar o 12 (primei

ro) no exercício de 3eu cargo, subatituindo-o nos seus impedimentos.

Art. 372. Compete ao 12 Tesoureiro:

a) ter sob sua guarda e responsabilidade, todos os valoi era

espécie pertencentes ao clube;

b) responder pela responsabilidade, I. u ia, organização d»

balancetes mensais e balanços anuais;

c) passar recibo de todas as importâncias recebidas pelo clube;

d) efetuar o pagamento das despesas pr< viamente autorizadas me

diante documento regular do Diretor responsável:

e) depositar em nome do clube, em estabelecimento bancário indj

cado pela Diretoria, as importâncias arrecadadas, ficando em caixa sob

sua responsabilidade;

f) assinar juntamente com o Presidente, cheques e outros docu -
mentes financeiros;

g) providenciar a cobrança das mensalidades dos sócios, adver -

tindo os que estiverem em atraso; ,

h) comunicar a Diretoria, os nomes dos sócios que, por atraso

de pagamento de suas Riensalid , tiverem sido automaticamente elimina

dos;

i) providenciar a arrecadação da receita da sociedade, fiscali
zando a sua aplicação.

Art. 382. compete ao 2s~(segundo) Tesoureiro, auxiliar o 12 (primei

ro) no exercício de seu cargD, substituindo-o em seus impedimentos.
Art. 392. compete ao/Dirstor Esportivo:

a) atender aos interesses esportivos do clube, sugerindo a Diria
toria as providências que^julgar nec Ias;

b) nomear comjíáfepes técnicas ou diretores para ses:- iiL-
I /

vas ;

e) manter-á • • o com a ,•
COITI a Lca dos - •! .•.-. -
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rolativas a parte esportiva?

d) assumir a chefia ou designar quetn o l

zadas com finalidade esportiva;

e) propor a Diretoria a indicação ou desligamento de sócios mili

tantes ;

f) opinar sobre a admissão ou contrato de técnicos e instrutores*

g) presidir as reuniões do3 dirigentes elas sub-sessões esportivas;

, TÍaS IxéÇUÇOeS ui'-.|.ili'i
/ //

Art. 402. compete ao Diretor Social:

a) responder por todos os encargos da sodo social do clube,diri -

gindo os seus empregados;

b) promover festas, reuniões e diversões sociais;

c) organizar, sob sua presidência, comissões encarregadas da rea

lização de festividades sociais, culturais, recreativas o beneficj

tes.

Art. 41e. Compete a Diretoria Patrimonial:

a) compete a Diretoria patrimonial, providenciar na manutenção '

dos bens na sociedade a gestionar junto aos órgãos públicos, comer -

cio e indústria, juntamente com a comunidade a expansão e a melhoi

dos bens da sociedade.

Art. 423. Das cores, distintivos e Uniformes:

a) as cores do clube são: verde, vermelho e branco.

Art. 435. O possuidor de um título patrimonial, estará isento do pa

gamento de mensalidades por um período de 5 (cinco) anos a par Li 1 da

aprovação do presente estatuto.

§ 19. Essa vantagem da 1^ (primeira) isenção, atinge somente ao

titular e esposa e filhos menores de L8 ( Lto) anos. Esse titulo

poderá ser transferido; mas não o serão as vantagens nesse período '

de 5 (cinco) anos.

§ 23. os primeiros interessados na compra desses títulos, sei

os demais possuidores deste;

§ 33. Se essa transferência fücai na família, (ascendente e dei

cendente), são transferidas também as vantagens.

í

<-( U?f Yf-^

Santa Cruz do Sul, 03 de dezembro de 1987.-
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